
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51 405.231/0001-16

Termo de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação

Processo de Licitação n° 001/2019 

Inexigibilidade n° 001/2019

Diante das informações, os documentos, despachos e 
Parecer Jurídico, contidos nos processo licitatório em epígrafe, RATIFICO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pela Prefeitura de Mariápolis, 
para contratar com a empresa AUTO POSTO MARIÁPOLIS LTDA, objetivando 
o fornecimento de derivados de petróleo (gasolina, etanol e diesel S-10), para o 
abastecimento da frota de veículos da Prefeitura de Mariápolis, o que é feito com 
fundamento no inc. I, do art. 25, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
bem como com fulcro nos incisos o art. 26, do mesmo comando normativo 
objetivando a contratação do AUTO POSTO MARIÁPOLIS LTDA, para 
fornecimento e abastecimento de combustíveis da frota municipal de Mariápolis, 
enquanto perdurar o fato gerador.

Convoque a empresa para assinatura do contrato.
A

Mariápolis, 09 de janeiro de 2019.
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